
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Processo Administrativo nº 11.10/2026 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa no ramo, visando o fornecimento de materiais permanentes, como 

mobiliários, eletrodomésticos e eletroeletrônicos no sistema de registro de preços por um período 
de 12 (doze) meses, para atender as demandas das secretarias municipais, de acordo com Termo de 
Referência e demais anexos do edital. 
1.1.1. Os produtos objeto da presente contratação serão entregues no Almoxarifado Central 

do Município, Rua Tocantins, 600 – Centro de Entre Rios do Oeste/PR, CEP.: 85.988-001, a 
contratação será dentro da sistemática do Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses 
e pode ser prorrogada nos termos da LEI 14.133/2021, desde que atendidos os requisitos. 

1.2. Para todos os itens o prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento da 
convocação de entrega. 

1.3. Redução mínima na fase de lances: 0,50% (zero vírgula cinquenta porcento) no valor do item.  
1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 

dos bens e/ou serviços, através de ordem bancária e em nome da pessoa jurídica. 
1.5. O presente processo licitatório será de ampla participação e concorrência para os itens 08 e 22, tendo 

em vista que o valor do item de contratação supera o teto de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
conforme inc. I, art. 48 da Lei Complementar Federal nº 147/2014. Contudo, haverá o empate ficto e 
a habilitação tardia a favor das MPE´S – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

1.6. Nos demais itens o processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.  

1.7. A participação será restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos 
municípios que compõe a região de Entre Rios do Oeste. Compõe a região de Entre Rios do Oeste, 
além do próprio Município, os municípios de Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, 
Pato Bragado, São José das Palmeiras e Santa Helena. 

1.8. Será aplicado prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido nos itens de 
contratação cuja valor seja de até R$ 80.000,00. 

1.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da MPE, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme § 1º, art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 
1.10. Aplicabilidade da regionalidade  
O Município de Entre Rios do Oeste, implementou política pública de desenvolvimento econômico e 
social, no âmbito local e regional, por meio do Decreto Municipal n.º 67/2026, amparado na Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 58/2018, acórdão 177 e pré-julgado 27 do 
TCE/PR, com robusta justificativa, conforme Anexo. 
O Decreto Municipal n.º 67/2026 estabelece diretrizes para promoção do desenvolvimento econômico 
local e regional por meio das contratações públicas, prevendo a possibilidade de aplicação de benefícios 
ou critérios de preferência para empresas sediadas na região, em especial a realização de certame 
exclusivo para empresas de uma determinada região, conforme previsto do pré-julgado 27 do TCE/PR, 
especialmente quando se tratar de contratação compatível com a política pública de incentivo à economia 
local.  
Numa primeira análise constata-se que o objeto a ser contratado encontra-se abarcado pelo benefício 
previsto no inciso I do Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006 e figura no anexo II do Decreto Municipal 
n.º 67/2026, configurando contratação compatível com a política pública de desenvolvimento econômico 
e social, no âmbito municipal e regional, implementada pelo referido Decreto. 



 

Contudo, o próprio decreto prevê que a aplicação da regionalidade não deve comprometer a 
competitividade do certame nem prejudicar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, devendo ser analisada caso a caso, considerando as características do objeto e a realidade do 
mercado fornecedor.  
A análise de contratações realizadas pelos municípios da Entre Rios do Oeste, Marechal Cândido Rondon, 
Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, São José das Palmeiras e Santa Helena, demonstrou que há um 
número relativamente de empresas atuantes nesse segmento, sendo que algumas delas participam de 
forma recorrente das licitações da região.  
 

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8⁰ e 9⁰ deste Decreto, o setor 
demandante, atestará a existência de no mínimo 03 (três) empresas 
competitivas no âmbito local ou regional. 
§ 1⁰ Para o ateste previsto no caput o setor demandante competente utilizará 
informações constantes do cadastro econômico do município ou no mapa de 
empresas do ministério da economia, levando em consideração o objeto a ser 
contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar à resposta, no mínimo 03 
(três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis, estabelecidos no 
Município ou na Região, conforme o caso. 

 

Para atender ao Art. 10, § 1⁰ do Decreto Municipal nº 67 de 07 de abril de 2026, foi solicitado ao 
Orçamento em anexo, e relatório do Departamento de Tributação, para realizar consulta quanto a 
empresas instalados na região de Entre Rios do Oeste/Pr, que conste com o CNAE 4652-4/00, 4649-
4/08, 4753-9/00, 4665-6/00, 4649-4/01, 4754-7/01 - Fornecimento de equipamentos, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada, relatórios seguem em anexo. 

 
Foram consultados os cartões de CNPJ de algumas empresas a fim de comprovar o CNAE, e os 
mesmos estão anexados ao junto ao processo. 
 
Também foi consultado o Painel de Mapa de Empresas do Governo Federal para verificar a presença 
de organizações com o CNAE informado estabelecimentos no município de Entre Rios do Oeste, 
conforme Decreto Municipal nº 67/2026. A consulta confirmou a existência de, no mínimo, três 
microempresas ou empresas de pequeno porte com atividades compatíveis com o objeto da 
aquisição, sediadas em Entre Rios do Oeste-Pr. 

 

 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas 
 
 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas


 

Atividade Quantidade de 
Empresas 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 54 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de telefonia e comunicação 54 

Comércio varejista de equipamentos para escritório 10 

Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 4 

 

Justificamos a aplicabilidade da regionalidade, pois foram identificadas mais 03 (três) empresas conforme 
Arts. 8º -  § 1⁰,  9º -  § 1⁰  e  10º do Decreto Municipal nº 67 de 07 de abril de 2026. 
 

Art. 8⁰ Será aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de 
pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 
I – Nos itens de contração de até R$ 80.000,00 com exclusividade para microempresas 
e empresas de pequeno porte; 
[...] 
§ 1⁰ Para cumprimento do caput, caso o melhor preço válido tenha sido apresentado 
por empresa não estabelecida no município de Entre Rios do Oeste e tendo proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no município de 
Entre Rios do Oeste, o objeto será adjudicado em favor desta pelo valor apresentado 
por ela, desde que não ultrapasse o limite de 10% previsto no caput deste artigo. 
Art. 9⁰ A participação será restrita a microempresas e empresas de pequeno porte 
localizadas nos municípios que compõe a região de Entre Rios do Oeste, nas 
contratações previstas nos incisos I a III do artigo anterior, desde que: 
[...] 
§ 1⁰ Compõe a região de Entre Rios do Oeste, além do próprio Município, os municípios 
de Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, São José das 
Palmeiras e Santa Helena. 
 
Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8⁰ e 9⁰ deste Decreto, o setor 
demandante, atestará a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no 
âmbito local ou regional. 

 

Diante dos resultados da pesquisa justificamos aplicabilidade do Decreto nº 67/2026, quanto a 
regionalidade e a aplicação de prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno 
porte locais, até o limite de 10% do melhor preço válido. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade imperativa de aparelhamento, 
modernização e renovação da infraestrutura física de todas as Secretarias e departamentos do 
Município de Entre Rios do Oeste/PR. A aquisição de materiais permanentes (mobiliários, 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos) justifica-se pelos seguintes fundamentos: 

2.1.1. Eficiência Administrativa e Qualidade no Atendimento: A excelência na prestação de 
serviços públicos depende diretamente de um ambiente de trabalho adequado. O 
fornecimento de mobiliário ergonômico (em conformidade com a NR-17) e equipamentos 
tecnológicos atualizados impacta na produtividade dos servidores, reduz o absenteísmo 
por doenças ocupacionais e assegura celeridade no atendimento ao cidadão. 

2.1.2. Economicidade e Substituição de Itens Inservíveis: Grande parte do acervo patrimonial 
atual encontra-se em estágio avançado de desgaste, gerando custos elevados com 
manutenções corretivas frequentes. A substituição por itens novos garante maior 
eficiência energética, segurança elétrica e longevidade do patrimônio público através de 
garantias técnicas e menor necessidade de novas licitações a curto prazo. 

2.1.3. Planejamento Integrado e Ganho de Escala: A opção por um processo centralizado para 
todas as pastas municipais demonstra um planejamento governamental eficiente. Esta 
estratégia permite o ganho de escala, resultando em preços mais competitivos, além de 
promover a padronização visual e funcional das unidades administrativas e otimizar os 
custos operacionais da equipe de compras. 

2.1.4. Continuidade das Políticas Públicas e Interesse Público: A estrutura física das Secretarias é 
a ferramenta viabilizadora das políticas de saúde, educação e assistência social. Garantir 



 

que o município esteja aparelhado para novas demandas e projetos assegura que o 
atendimento à população não sofra interrupções por precariedade física ou falhas técnicas 
de equipamentos obsoletos, cumprindo assim o dever constitucional de eficiência e 
dignidade no serviço público. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
3.1. Os bens e/ou serviços a serem adquiridos podem ser classificados como de NATUREZA COMUM, 
por se tratarem de bens/serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado e com base nos 
levantamentos realizados, conclui-se que a solução para atender o objeto deste estudo é a realização de 
processo licitatório, critério de julgamento do tipo “menor preço por item”, atendendo ao disposto na Lei 
de Licitações. 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
4.1  Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Termo de Referência, do Edital e seus anexos;  
4.2 Não será admitida nesta licitação a participação de:  
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;  
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e municípios 
e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação 
e impedidas de contratar com os municípios consorciados;  
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  
d) pessoas jurídicas das quais tenha em seu quadro societário, servidores pertencentes à Administração 
Pública de Entre Rios do Oeste -PR. 
5. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
5.1. A empresa a ser contratada deverá ser da área e do ramo de atividade, dispor de uma boa estrutura 
física, com aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização deste objeto, que 
atendam perfeitamente ao objeto a ser contratado, que tenha aptidão para executar o objeto supra 
descrito e em conformidade com a lei de licitações, seguindo rigorosamente as normas e padrões vigentes 
do Conselho Profissional competente, atendendo eficazmente a sua finalidade, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor. Poderão participar do presente processo, os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto da contratação, conforme o disposto no respectivo Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, assim como no atendimento a documentação de 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Quanto a 
documentação relativa à qualificação técnica, há a obrigatoriedade de registro ou inscrição da empresa 
licitante na entidade profissional competente, mais especificamente junto ao CREA – Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia ou CRT – Conselho Regional dos Técnicos Industriais ou outro que esteja 
habilitado e apto através do Conselho Regional respectivo, com emissão obrigatória de ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnica ou TRT – Termo de Responsabilidade Técnica dos serviços a serem 
executados, e comprovando ainda, a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto do certame, cujos requisitos são necessários para se obter uma contratação 
eficiente, de forma efetiva e satisfatória. 
 
6. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   



 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
6.2. Habilitação jurídica:  
6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.2.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
6.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
6.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
6.3.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.3.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
6.3.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
6.3.5.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.3.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
6.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre 
6.3.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 



 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira. 
6.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
6.5. Em todas as fases da licitação, quando não mencionado o prazo de validade das 
certidões, procurações, ou outro documento necessário, será considerado válido o documento 
emitido até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da emissão, excetuados os documentos 
com prazo de vigência indeterminado. 

 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega seguirá o disposto no tópico 1.2 deste documento. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado, uma única vez e por igual período, desde que devidamente justificado pela empresa e se 
aceito pelo Município.   
7.1.1. A entrega poderá ocorrer em qualquer área do município, a ser indicada pela requerente, desde 
que atenda a finalidade do serviço público.  
7.1.2. Os bens e/ou serviços deverão ser conferidos e aprovados pelo fiscal da Secretaria requerente, 
sempre que solicitado, conforme informações contidas neste Termo de Referência, ou outro anexo ao 
edital.  
São Fiscais designados pela alta gestão do município: 

Fiscal Secretaria responsável 

Márcio Vitor dos Santos 
Viação, Obras e Serviços Públicos 
Agricultura, Meio Ambiente e Energias Renováveis 

Graciele Irma Pioner 
Educação e Cultura 
Assistência Social 

Elenice Zarpellon 
Finanças e Administração 
Esporte, Laser e Turismo 

Adriane Scarton Saúde 

Carla Aparecida da Silva 
Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico 
Planejamento 

 
7.1.3. Os bens e/ou serviços deverão seguir as normas e padrões vigentes do mercado e órgãos 
reguladores e dentre outros, conforme o caso, atendendo eficazmente a sua finalidade, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor, assim como na execução plena do Termo de Referência 
ou outro anexo e demais legislações estaduais e federal pertinentes, de acordo com a legislação brasileira 
vigente. 
7.2. Os bens e/ou serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência ou outro anexo e na Proposta de Preços da 
contratada. 
 
7.3. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, Memorial Descritivo e/ou na Proposta de Preços, 
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.4. Os bens e/ou serviços serão recebidos definitivamente após o aceite pelo responsável no verso da 
nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e/ou serviços e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado.  
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo.  
7.4.2. Após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura será encaminhada para os procedimentos que 
culminam no pagamento à empresa contratada. 
7.4.3. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste processo, ou 
ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo 



 

recebimento expedirá ofício à contratada, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda 
notificando-a para que o refaça dentro do menor prazo possível.  
7.4.4. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos bens e/ou serviços no ato da entrega, durante a 
execução e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito 
de não receber o bem ou serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso 
de o item de despesa não ser de primeira qualidade. A substituição dos bens ou serviços constatados 
inadequados ao seu perfeito funcionamento deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado a partir da formalização da rejeição cujos motivos podem ser: Produto entregue em 
medidas diferentes do solicitado, fora dos padrões, com defeito, mal acabado, dentre outros. 
7.4.5. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o 
órgão solicitante dará ciência à Comissão de recebimento de Gestão de Contratos, através de 
Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na lei de licitações e alterações posteriores, para aplicação 
das penalidades previstas neste processo. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no processo e seus anexos; 
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e/ou serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do processo e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no processo e seus anexos; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e outros anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica e 
das certidões negativas exigidas por lei, como comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para com 
as Fazendas Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista. 
9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência ou 
outro anexo, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4. comunicar à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega 
previsto no tópico 1.2, com a devida comprovação. 
9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 



 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
12.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato designado. 
12.5. O gestor de contratos designado pela alta gestão é o Sr. Laudemir Clovis Kist. 
12.6. A fiscalização caberá aos seguintes fiscais de contratos: 

 

Nome Secretaria Portaria de Nomeação 

Carla Aparecida da Silva Secretária de Industria, Comércio e Desenv. Econôm 
Secretaria de Planejamento 
Secretaria de Governo 
Procuradoria Geral 
Gabinete do Prefeito 

Portaria nº. 714/2025 

Adriane Scarton Secretaria de Saúde Portaria nº. 477/2025 

Elenice Zarpellon Secretaria de Administração e Finanças 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Portaria nº. 477/2025 

Graciele Irma Pioner Secretaria de Educação e Cultura 
Secretaria de Assistência Social 

Portaria nº. 477/2025 

Marcio Vitor do Santos Secretaria de Viação, Obras e Serviços Público 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Portaria nº. 477/2025 

 

13. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.6. A contratada e a contratante devem observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, 
reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, 
dentre outras:  
13.6.1.  Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;  
13.6.2.  Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução do contrato;  
13.6.3.  Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos;  
 



 

13.6.4.  Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
13.6.5.  Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; 
e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração 
de qualquer das práticas acima. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.6. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens 
e/ou serviços, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado e em nome da pessoa jurídica. 
14.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
14.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ou mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
14.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à situação de regularidade fiscal e 
trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no processo.  
14.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da contratante. 
14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
14.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
14.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 



 

14.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                         365 
15 DO REAJUSTE  
15.11 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 
15.11.1 Dentro do prazo de vigência do contrato mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
inflacionário (INPC). 

15.12 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.13 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

15.14 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.15 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

15.16 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.17 O reajuste será realizado por apostilamento. 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.11 Não haverá exigência de garantia contratual, tendo em vista que o risco implicado no recebimento 

pela Administração Pública, nesta situação, é relativamente muito baixo, de multas por 
descumprimento do contrato. Por outro lado, torna mais fácil a execução das multas e demais 
penalidades financeiras aplicadas sobre o contratado por descumprimento do contrato, 
reforçando desta forma, que o contratado cumpra adequadamente o contrato, e evitando, assim, 
tanto quanto possível, as consequências financeiras que decorrem do descumprimento 
contratual. 

16.12 Por outro lado, a empresa deverá garantir os serviços executados pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
refazendo aqueles que apresentarem defeito na execução. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.11 As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

posteriores atualizações, e conforme minuta de contrato padrão desta Municipalidade. 
 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
18.11 O valor total máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 926.537,90 (novecentos e 
vinte e sete mil, quinhentos e trinta e oito mil e noventa centavos), conforme a tabela abaixo 
relacionada. 
 
 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

59705 630697 01 Aparelho climatizador / umidificador de ar portátil, Equipamento tipo 
evaporativo, portátil, com rodízios para deslocamento; Alimentação 
elétrica: 127V ou 220V (a ser definida pelo órgão), 60 Hz, Potência 
máxima: até 250W; Vazão mínima de ar: 5.000 m³/h; Reservatório de 
água com capacidade mínima de 30 litros, Controle de velocidade com 
no mínimo 3 níveis; Sistema de filtragem de ar com colmeia evaporativa, 
Indicador de nível de água; Estrutura em material resistente à corrosão; 
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação; Manual em 
língua portuguesa. 

UNIDADE R$ 1.347,94 3 R$ 4.043,82 

59706 440744 02 Aparelho de ar condicionado split inverter 12.000 BTUs, quente e frio, 
220V 

UNIDADE R$ 2.944,93 8 R$ 23.559,44 

59707 440745 03 Aparelho de ar condicionado split inverter 18.000 BTUs, quente e frio, 
220V 

UNIDADE R$ 4.139,55 9 R$ 37.255,95 

59708 440747 04 Aparelho de ar condicionado split inverter 24.000 BTUs, frio, 220V UNIDADE R$ 4.890,54 4 R$ 19.562,16 

59709 448818 05 Aparelho de ar condicionado split inverter 36.000 BTUs, frio, 220V UNIDADE R$ 7.528,70 4 R$ 30.114,80 

59710 456466 06 Aparelho de ar condicionado split inverter 9.000 BTUs, quente e frio, 
220V 

UNIDADE R$ 2.818,19 4 R$ 11.272,76 

59711 621107 07 Aparelho de ar condicionado tipo split pisoteto inverter 36.000 BTUs, 
frio, 220V 

UNIDADE R$ 8.304,46 2 R$ 16.608,92 

59712 611341 08 Aparelho de ar condicionado tipo split pisoteto inverter 48.000 BTUs, 
frio, 220V 

UNIDADE R$ 12.529,36 9 R$ 112.764,24 

59713 448824 09 Aparelho de ar condicionado tipo split pisoteto inverter 57.000 BTUs, 
frio, 220V 

UNIDADE R$ 13.599,75 5 R$ 67.998,75 

59714 619285 10 Armário alto. Medidas aproximadas: 2,00m largura, 2,50m altura, 42cm 
profundidade. Material: MDF ou MDP mínimo 15mm. 06 divisórias 
internas. Portas com dobradiças reforçadas. Fechadura com chave. 
Resistente à umidade. Garantia mínima de 12 meses 

UNIDADE R$ 2.191,60 2 R$ 4.383,20 

59715 453348 11 Armário de aço carbono com duas portas de abrir e fechadura com 
chave, corpo fabricado em chapa metálica com tratamento anticorrosivo 
e pintura eletrostática a pó, dimensões externas aproximadas de altura 
1700 mm × largura 750 mm × profundidade 350 mm, equipado com 3 
prateleiras internas, sendo ao menos uma fixa e as demais reguláveis em 
altura, puxadores integrados às portas, sistema de fechamento por 
fechadura com duas chaves, estrutura com base apoiada diretamente no 
piso sem rodízios, acabamento em cor padrão cinza. Entrega montado. 

UNIDADE R$ 651,32 15 R$ 9.769,80 

59716 633542 12 Armário de aço com duas portas de abrir, fechamento por fechadura com 
chave, estrutura e prateleiras produzidas em chapa de aço com 
espessura 0,60 mm, dimensões externas aproximadas, altura 1980 mm 
× largura 1200 mm × profundidade 400 mm, 4 prateleiras internas com 
reforço ômega, tratamento anticorrosivo por fosfatização e pintura 
eletrostática a pó, dobradiças com pino zincado, pés com sapatas 
niveladoras para apoio no piso, acabamento em cor cinza. Entrega 
montado 

UNIDADE R$ 988,35 6 R$ 5.930,10 

59717 462518 13 Armário tipo multiuso, vertical, com 02 portas de abrir, confeccionado 
em MDP ou MDF de alta resistência, na cor branca, com largura 
aproximada de 90 a 100 cm, altura aproximada de 1,90 m a 2,00 m e 
profundidade mínima de 40 cm. Deverá possuir: 04 prateleiras internas 
reforçadas, com boa capacidade de carga e adequadas para 
armazenamento de materiais diversos. Estrutura resistente para uso 
contínuo em ambiente institucional. Dobradiças metálicas reforçadas. 
Puxadores resistentes em metal ou ABS de alta durabilidade. 
Acabamento em pintura UV ou revestimento melamínico na cor branca, 
de fácil limpeza. Base com pés ou sapatas niveladoras para melhor 
estabilidade. Portas com fechamento adequado e alinhamento 
estrutural. 

UNIDADE R$ 540,95 3 R$ 1.622,85 

59718 284195 14 Arquivo para pastas suspensas em MDF 18mm. 04 gavetas com 
corrediças telescópicas reforçadas. Trava anti-tombamento. Capacidade 
mínima de 20kg por gaveta. Fechadura com chave. Garantia mínima de 
12 meses 

UNIDADE R$ 633,07 2 R$ 1.266,14 

59719 
 

430493 15 Bebedouro Industrial de Coluna - 50 L Capacidade total: 50 litros, 
Capacidade de refrigeração: ~30 L/h, Temperatura da água gelada: 5 °C 
a 10 °C, Regulagem de temperatura com 7 níveis, Torneiras: 1 torneira 
para água gelada, 1 torneira para água natural, Tipo: torneiras de pressão 
Sistema de refrigeração Compressor: 1/8 HP, Gás refrigerante: R134A, 
Tensão: 220 V, Frequência: 60 Hz, Consumo médio: ~20 kWh/mês, 
Materiais Estrutura externa: aço inox 430, Reservatório interno: 
polipropileno atóxico, Serpentina: aço inox 304, Isolamento térmico: 
poliestireno expandido (EPS), Recursos: Aparador frontal em aço inox 
com dreno, Conexão direta à rede hidráulica ou caixa d’água, Altura 
recomendada da caixa d’água: até 3 m acima do equipamento. 
Dimensões e peso: Altura: 136 cm, Largura: 55 cm, Profundidade: 60 cm, 
Peso: ~30 kg, outros: Certificação: INMETRO, Garantia: 12 meses, 

UNIDADE R$ 2.069,49 
 

4 R$ 8.277,96 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

Capacidade de atendimento: até ~125 pessoas/hora (estimado). Tomada 
com 3 pinos conforme norma da ABNT/NBR/603351; 

58623 
 

390178 16 CADEIRA DE ESCRITÓRIO PRESIDENTE. COM BASE GIRATÓRIA. 
ERGONÔMICA, ENCOSTO RECLINÁVEL, ALTURA AJUSTÁVEL. MATERIAL 
DO ESTOFAMENTO: POLIURETANO / METAL CROMADO. MATERIAL DA 
ESTRUTURA: METAL, COM ACABAMENTO CROMADO. CONTÉM APOIO 
DE BRAÇOS E SUPORTE DE LOMBAR.  ALTURA DO ENCOSTO 69 CM, 
LARGURA DA CADEIRA 48 CM, ALTURA DA CADEIRA 1,14 M, 
PROFUNDIDADE DA CADEIRA 46 CM, PESO DA CADEIRA 12 KG, ALTURA 
MÍNIMA DA CADEIRA 1,06 M. COR PRETO. POSSUI REGULAGEM 
PNEUMÁTICA DE ALTURA A GÁS. 

UNIDADE R$ 1.305,54 
 

16 R$ 20.888,64 

59720 618997 17 Cadeira empilháveis estofadas para uso institucional. Estrutura em aço 
carbono com pintura epóxi, assento e encosto estofados com espuma de 
média ou alta densidade, revestimento em courino de alta resistência, 
na cor bege escuro, design ergonômico para permanência prolongada, 
com capacidade mínima de 120 kg, com sapatas antiderrapantes e 
estrutura reforçada para uso coletivo frequente. 

UNIDADE R$ 271,85 30 R$ 8.155,50 

19455 
 

633228 
 

18 CADEIRA FIXA MODELO SECRETÁRIA ESPUMA ANATÔMICA INJETADA DE 
45MM REVESTIMENTO EM TECIDO ESTRUTURA TUBULAR 4 PÉS COR A 
DEINIR PELO REQUERENTE 

UNIDADE R$ 229,46 
 

14 R$ 3.212,44 

59721 601775 19 Caixa de som acústica portátil com baterias recarregável, potência de 
saída 240W rms, bluetooth 5.4, possibilidade de usar fora da tomada por 
até 18h sem recarregar, carregamento total em até 3h, com rodinhas e 
alça, cabo de energia, classificação IPX4, guitar-in, função karaokê, 
entrada de áudio 3,5mm, a prova de respingos de água, certificação 
ANATEL. 

UNIDADE R$ 4.176,67 8 R$ 33.413,36 

59722 
 

601776 
 

20 Caixa de som amplificada tipo boombox 3 ou equivalente. Potência 
mínima 150W RMS. Bluetooth. Bateria mínima 20 horas. Resistência 
IP67. Garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE R$ 2.529,77 
 

1 R$ 2.529,77 

59723 602148 21 Caixa de som portátil com conectividade sem fio Bluetooth versão 4.2 
compatível com perfis A2DP e AVRCP, transdutores integrados com 
potência total nominal de aproximadamente 30 W RMS e resposta de 
frequência na faixa de 60 Hz a 20 kHz, relação sinal-ruído superior a 80 
dB, bateria recarregável de íon-lítio com capacidade de 
aproximadamente 7 500 mAh fornecendo autonomia de reprodução de 
áudio de até cerca de 20 horas, tempo de carregamento da bateria na 
ordem de 4 horas, interface de conexão USB-C para 
alimentação/recarga, porta USB de saída para alimentação de 
dispositivos externos (função powerbank), classificação de resistência à 
água IPX7 para imersão temporária, radiadores passivos laterais para 
reforço de graves, peso aproximado de 0,96 kg e dimensões aproximadas 
de 22,1 cm (L) × 9,4 cm (A) × 9,4 cm (P), projetada para reprodução de 
áudio ambiente via sinais sem fio e cabeados. 

UNIDADE R$ 897,90 8 R$ 7.183,20 

59724 635108 22 Climatizador Por Aspersão Industrial Para Grandes Ambientes Com 
Controle Gradual De Névoa, Com Captação De Água Direta Da Rede 
Hidráulica, Instalação Com Suporte Fixo Em Parede, Com 120 X 1,00 X 
50cm Com Vazão De Ar De 18,000m3/H, 220 Voltz E 60 Hz, Potência 
830w Garantia De 12 Meses Contados Da Data De Recebimento, 
Instalado. O Equipamento Deve Ser De Fabricação Nacional E Aprovado 
Pelo Inmetro. MARCA/ MODELO PARA REFERÊNCIA: Climattize/ 
Climatizador Aspersivo Plus Industrial 

UNIDADE R$ 6.262,60 22 R$ 137.777,20 

59725 
 

484792 
 

23 Conjunto refeição infantil com encosto. Composição de 01 mesa 
retangular e 02 bancos com encosto, estrutura da mesa em tubo de aço 
3” chapa 16 e tubo 20x50 chapa 16, estrutura do banco em tubo 1.1/4” 
chapa 16 e tubo 20x50 chapa 16, material metálico com tratamento 
antiferrugem pelo processo de fosfatização, pintura epóxi prata, partes 
metálicas unidas por solda MIG, tampo da mesa em MDF 15mm cor 
cinza, acabamento boleado 180° verniz, apresentar laudo de 
conformidade ABNT 14.006/2008 emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO para mobiliário escolar. Assento e encosto semi-
anatômico em compensado 10mm revestido com fórmica texturizada na 
parte superior do assento e nas duas faces do encosto, cores a escolher 

Conjunto composto de 01 mesa empilhável e 02 bancos, estrutura metálica da 
mesa e bancos em metalon 20 X 30 chapa 16 (1.5 mm) acabamento com 
ponteiras plásticas. 
Metal com tratamento contra ferrugem pelo processo de fosfatização, pintura 
epóxi prata (a pó). Apresentar na proposta laudo ou relatório emitido por 
organismo acreditado pelo INMETRO que as tintas e formicas estão em 
conformidades com os limite máximo permitido de chumbo em tintas uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares de revestimento de superfícies 
em conformidade com as ABNTS/NBRS 300-3 de acordo com a lei L11762/08 
de 1º de agosto de 2008 todas as cores solicitadas deverão obrigatoriamente 
constar no relatório de conformidade.. Cores da frente da prateleira podem 

UNIDADE R$ 2.345,63 
 

12 R$ 28.147,56 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

ser escolhidas. Medida da mesa: 200 x 80 x 54cm, Medida do banco: 
1900x30x33cm. Cores a escolher: (amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul marinho, 
azul francês, rosa - choque, vermelho e uva). 

 

59726 
 

441170 
 

24 Cuba Industrial em Aço Inox AISI 304 - Projetada para cozinhas 
profissionais, garantindo alta resistência, durabilidade e facilidade na 
higienização. Com dimensões de 40x80x35cm, é ideal para o manuseio 
eficiente de alimentos, utensílios e lavagem de equipamentos. Fabricada 
em chapa de 1,2mm de espessura, oferece robustez e resistência à 
corrosão, atendendo às exigências sanitárias para ambientes 
alimentícios. Especificações Técnicas: Material: Aço inoxidável AISI 304 
Dimensões: 40cm (largura) x 80cm (comprimento) x 35cm 
(profundidade) Espessura da chapa: 1,2mm Acabamento: Polido ou 
escovado (conforme necessidade) 

UNIDADE R$ 1.853,19 
 

4 R$ 7.412,76 

59727 
 

272514 
 

25 Encadernadora/Perfuradora de papel para espiral, manual para até 20 
folas 

UNIDADE R$ 933,16 
 

2 R$ 1.866,32 

48051 
 

408686 
 

26 Escada multifuncional 4x4, estrutura de alumínio, dobradiça em aço com 
trava de segurança e pés emborrachados. Possibilidade de 8 posições de 
regulagem, composta por 4 partes de 4 degraus cada, altura máxima de 
4,61m, capacidade de carga 150Kg 

UNIDADE R$ 674,89 
 

1 R$ 674,89 

57778 273282 27 ESTANTE 
ESTANTE METÁLICA 
MATERIAL: AÇO 
ALTURA: MÍNIMA 1,98 M 
LARGURA: MÍNIMA 0,92 M 
PROFUNDIDADE: APROXIMADA 0,40 M 
TIPO PRATELEIRAS: REGULÁVEIS 
QUANTIDADE PRATELEIRAS: 6 UN 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA 
COR: CINZA 
ENTREGA MONTADA. 

UNIDADE R$ 376,40 10 R$ 3.764,00 

59728 445132 28 Estante Em Aço Inox 304 Com 5 Prateleiras Lisas Medida: 
(100x50x200cm) Capacidade de peso total: 400 Kg Capacidade de Peso 
por prateleira: 80 kg Espessura das Chapas de Aço: 6mm Espessura dos 
tubos: 1 ¹/² '' (uma polegada e meia) Quantidade de Prateleiras: 5 Cor: 
Aço Inox 

UNIDADE R$ 1.607,38 4 R$ 6.429,52 

59729 463062 29 Forno micro-ondas 20 litros 127V branco UNIDADE R$ 530,40 1 R$ 530,40 

59730 
 

632016 
 

30 Forno Micro-ondas com capacidade interna de 31 litros, em cor branca, 
possui potência de aproximadamente 1 600 W e classificação energética 
classe A, 127V 

UNIDADE R$ 657,94 
 

2 R$ 1.315,88 

59731 
 

463029 
 

31 Fragmentadora de papel 300 folhas automático, 10 folhas manual, 
destrói clips, grampos e cartões magnéticos, nível de segurança P4, nível 
de ruído máximo 55DB cesto de 60 litros, 110/220V, potência mínima 
203W, função de reversão, sensor de presença de papel, presença de 
cesto e cesto cheio, Indicador de resfriamento, com rodízios. 
Modelo de referência Tilibra GBC X300 
FRAGMENTADORA DE PAPEL DE GRANDE VOLUME AUTOMÁTICA 
Especificação Técnica: Fragmentadora de papel com sistema de 
alimentação automática para no mínimo 300 folhas e alimentação 
manual para no mínimo 10 folhas. Capacidade de destruição de clipes, 
grampos e cartões magnéticos. Nível de segurança mínimo P4 (corte em 
partículas). Nível de ruído máximo de até 60 dB. Cesto de resíduos tipo 
gaveta com capacidade entre 40 e 60 litros. Alimentação elétrica 
compatível com 110V ou 220V (conforme demanda), com potência 
mínima de 190W. Equipamento dotado de função de reversão 
automática/manual, sensor de presença de papel, sensor de presença de 
cesto e indicador de cesto cheio. Possui indicador/sistema de proteção 
contra superaquecimento (resfriamento) e base dotada de rodízios para 
f&aac ute;cil locomoção. 
Modelos de Referência (Marcas Aceitas ou Equivalentes): 
Tilibra GBC Auto+ 300X  
Dahle Automática 35314 
Aurora AS350CM 
 

UNIDADE R$ 6.232,62 
 

5 R$ 31.163,10 

59732 
 

346623 
 

32 Frigobar 76 litros, estilo retrô, cor preta, 02 prateleiras, recipiente para 
guardar gelo, porta laticínios, pés e puxador metálicos, controle de 
temperatura, 220V, selo PROCEL categoria A, garantia mínima de 12 
meses 

UNIDADE R$ 2.616,34 
 

1 R$ 2.616,34 

59733 
 

611774 
 

33 Gaveteiro Móvel: Material: Madeira Mdp. Quantidade Gavetas: 3 UN. 
Altura: 0,62 M. Largura: 0,43 M. Profundidade: 0,61 MM. Cor: Clara a 
definir Características Adicionais: Com 2 Gavetas Médias E 1 Gavetão Na 
Parte. Montado com rodinhas. Quantidade: 01 
Modelo de referência: MXGVPS03 GMT 1839 (PANDIN) 

UNIDADE R$ 642,76 
 

1 R$ 642,76 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

59734 
 

327908 
 

34 Guilhotina manual de corte de papel, fabricado em aço, comprimento da 
lâmina de 30 a 50 cm, capacidade de corte simultâneo de no mínimo 20 
folhas 

UNIDADE R$ 448,01 
 

1 R$ 448,01 

59735 630903 35 Kit Churrasqueira Profissional Giratória (01 Unidade) Profissional em Aço 
Inoxidável AISI 304 – Sob Medida Capacidade: 33 espetos simultâneos. O 
presente descritivo refere-se ao fornecimento de uma unidade que 
deverá ser rigorosamente adaptada a apenas um dos vãos livres 
existentes na churrasqueira do Centro de Eventos Municipal. · 
Capacidade: 33 espetos reforçados, fabricados com barra chata de 3/4 x 
3/16 para maior resistência. · Motor: 1/3 CV, monofásico 220V, equipado 
com caixa de redução para um funcionamento estável e de longa vida 
útil. · Sistema de rotação: Rosca sem fim, garantindo um giro uniforme e 
preciso dos espetos. · Material: Estrutura emaço inox, resistente à 
corrosão e fácil de limpar. · Funcionamento silencioso, ideal para 
ambientes profissionais e eventos. · Espetos inclusos, fabricados em aço 
inox, com comprimento compatível com a profundidade da 
churrasqueira e com o sistema giratório do equipamento, Cabos 
Ergonômicos: Os espetos devem possuir cabos com desenho 
ergonômico, facilitando a empunhadura e o manuseio seguro durante a 
operação. Isolamento Térmico: Revestidos em alumínio, visando o 
isolamento térmico para evitar queimaduras e garantir o conforto do 
operador. Os espetos deverão possuir comprimento compatível com a 
profundidade útil da churrasqueira existente no Centro de Eventos 
Municipal, visando o máximo aproveitamento da área de assamento, 
devendo o fornecedor realizar a conferência das medidas in loco para 
adequada fabricação/fornecimento do equipamento Instalação e 
Adaptabilidade (Sob Medida) O equipamento deve ser rigorosamente 
adaptado à infraestrutura existente no Centro de Eventos Municipal: · 
Compatibilidade de Vãos: A churrasqueira deve ser projetada para 
encaixe perfeito nos 4 vãos livres (larguras entre 2,30 m e 2,65 m; alturas 
entre 0,54 m e 0,60 m). · Instalação "Plug & Play": O design deve permitir 
o funcionamento imediato sem a necessidade de reformas, quebras de 
alvenaria ou adaptações estruturais no local. · Profundidade Útil: O 
comprimento dos espetos deve ser calculado com base na profundidade 
real da caixa de brasa para garantir 100% de aproveitamento da área 
térmica. · Vistoria "In Loco": É obrigatória a conferência das medidas 
exatas do vão onde a unidade será instalada por parte da empresa 
contratada, assegurando o "perfeito ajuste" e o aproveitamento máximo 
da profundidade útil. 

UNIDADE R$ 8.925,53 4 R$ 35.702,12 

53446 
 

262178 
 

36 LAVADORA  
TIPO: SEMIAUTOMÁTICA 
CAPACIDADE: 4,5 KG 
VOLTAGEM: 127 V 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POP AGITAÇÃO PLUS TIMER. SISTEMA DE 
LAVAGEM POR AGITAÇÃO; AGITADOR EM FORMATO DE PÁS, 
LOCALIZADO NO CENTRO DA MÁQUINA; COM TIMER SUPERIOR DE 3 
PROGRAMAS; PENEIRA PARA PEQUENOS OBJETOS, IMPEDINDO QUE 
MOEDAS E BOTÕES SEJAM ESCOADOS JUNTAMENTE COM A ÁGUA; COM 
CLASSIFICAÇÃO A PELO INMETRO EM EFICIÊNCIA DE LAVAGEM. 

UNIDADE R$ 919,44 
 

2 R$ 1.838,88 

59736 634338 37 Lavadora de Alta Pressão  
TENSÃO: 220V  
POTÊNCIA ELÉTRICA Mínima: 3200W (4.3 CV)  
PRESSÃO MÁXIMA: 2500 PSI  
MOTOR: Indução  
VAZÃO: 700 L/H  
CLASSE DE ISOLAÇÃO: I FREQUÊNCIA: 60 Hz  
CABO ELÉTRICO: 5 M  
MANGUEIRA: 10 M Trama De Aço  
PESO BRUTO APROXIMADO: 54 Kg  
CERTIFICADO INMETRO: HOUS 487-001.18  
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (Cxlxa): 87 X 46 X 79 Cm  
GARANTIA: 01 ANO  
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: Lavadora De Alta Pressão + Acessórios + 
Manual De Instruções. 
ACESSÓRIOS: 1 Pistola de alta pressão com trava de segurança. 1 Lança 
com conexão rápida para bicos. 1 Mangueira de alta pressão de trama 
de aço com 10 metros. 1 Sistema anti-torção e conexão rápida da 
mangueira. 4 Bicos de Inox (0°, 15°, 40° e shampoo). 1 Mangueira 
transparente e filtro para sucção de detergente. 1 Agulha de limpeza de 
bico. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: Profissional WAP L Profi 2500 3200W 

UNIDADE R$ 5.258,95 3 R$ 15.776,85 

59737 462874 
 

38 Lavadora de alta pressão elétrica, com potência mínima de 1.700W, 
pressão mínima de 1.800 psi, vazão mínima de 300 l/h, tensão 127V ou 

UNIDADE R$ 825,28 
 

1 R$ 825,28 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

220V (conforme padrão da unidade), mangueira de alta pressão com no 
mínimo 5 metros, pistola com gatilho, lança regulável e reservatório para 
detergente. Equipamento destinado à limpeza das áreas externas, 
calçadas, paredes, pátio e demais espaços da unidade, contribuindo para 
a conservação e higienização do prédio público. Garantia mínima de 12 
meses. 

48586 445414 39 LAVADORA DE ROUPAS AUTOMÁTICA (FAZ TUDO) 15KG 110V, ACESSO 
AO CESTO PELA PARTE SUPERIOR, LAVA, ENXAGUA E CENTRIFUGA, 
DISPENSER PARA SABÃO, AMACIANTE E ALVEJANTE, FILTRO PARA 
FIAPOS, REGULAGEM PARA NÍVEL DE ÁGUA COM 4 NÍVEIS, NO MÍNIMO 
9 PROGRAMAS DE LAVAGENS, FUNÇÃO TURBO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
"A". GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE R$ 2.030,81 4 R$ 8.123,24 

59738 
 

607792 
 

40 Lavadora de roupas automática tipo lava e seca, tensão 127V, de grande 
capacidade, de 14 kg para lavagem e de 8 kg para secagem, painel digital, 
múltiplos programas de lavagem e secagem, função vapor (ou 
equivalente), centrifugação mínima de 1.000 rpm, classificação 
energética A ou superior, trava de segurança, sistema de economia de 
água e energia. Garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE R$ 4.446,43 
 

1 R$ 4.446,43 

59739 347457 41 Lavadora de roupas totalmente automática, com capacidade mínima de 
12 kg para carga seca, tipo de carregamento superior (top load). O 
equipamento deve possuir cesto em aço inoxidável com base plástica e 
gabinete em aço com pintura eletrostática. Deve apresentar, 
obrigatoriamente, no mínimo 16 programas de lavagem pré-definidos 
(incluindo ciclos para roupas pesadas/edredom e modo de 
economia/reuso de água). O sistema de dosagem de insumos deve 
permitir a otimização de sabão e amaciante de acordo com o nível de 
carga. Deve oferecer pelo menos 04 (quatro) níveis de água selecionáveis 
e função de centrifugação com velocidade mínima de 750 rpm. 
Eficiência Energética: Classificação "A" (Selo Procel/Inmetro). 
Potência: Entre 415W e 450W. 
Tensão: 127V  
Recursos Adicionais: Painel de controle digital/eletromecânico resistente 
à umidade, filtro para fiapos, função de enxágue duplo e pés niveladores. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. O 
produto deve estar em total conformidade com as normas técnicas 
nacionais de segurança e desempenho (ABNT/Inmetro). 

UNIDADE R$ 1.680,00 4 R$ 6.720,00 

59740 
 

632954 
 

42 Longarina de 03 lugares (estrutura cromada prata). Longarina com 03 
assentos individuais, estrutura em aço reforçado com acabamento 
cromado ou pintura eletrostática na cor prata, assentos e encostos em 
chapa metálica perfurada ou material metálico de alta resistência, com 
braços laterais integrados, base fixa com pés niveladores ou sapatas 
antiderrapantes, capacidade mínima de 120 kg por assento, resistente 
para uso contínuo em ambiente institucional e de grande circulação. 

UNIDADE R$ 554,53 
 

15 R$ 8.317,95 

59741 
 

481328 
 

43 Mesa para atendimento em mdf madeirado de 0,015m, contendo ao 
lado esquerdo da mesa 3 gavetas com corrediça telescópica de 0,50m e 
ao lado um suporte para o CPU do computador na medida padrão. O 
tampo da mesa será engrossado de 0,03m na cor amadeirado. Total de 
3 puxador alça 0,12m metal, pés do balcão em madeira do tipo 
canafistola ou peroba pintado com verniz, espessura de 0,08x0,05m e 
0,20m altura, total de pés 4. Nas laterais do balcão será de engrosso na 
espessura de 0,3m, dando mais resistência e melhor acabamento. 
Medidas do balcão: 1,50x 0,80m altura 0,70m largura. E um espaço para 
colocar cadeira de atendimento. Quantidade: 01 unidade. 

UNIDADE R$ 548,49 
 

1 R$ 548,49 

59742 485786 44 Mesa quadrada em madeira com cantos arredondados (15prox.. 80x80 
cm). Mesa quadrada para uso institucional, confeccionada em madeira 
maciça ou madeira de alta resistência (madeira de demolição), com 
tampo medindo aproximadamente 80 cm x 80 cm, altura aproximada de 
75 a 80 cm, cantos arredondados para maior segurança, acabamento em 
verniz ou selador resistente, estrutura firme com base reforçada. 

UNIDADE R$ 484,01 1 R$ 484,01 

59743 629188 45 Mesa quadrada para cozinha. Dimensões mínimas 90cm x 90cm. Altura 
aproximada 75cm. Estrutura em aço com pintura eletrostática e 
tratamento antiferrugem. Tampo em MDF ou MDP com espessura 
mínima de 15mm, revestido em laminado melamínico. Bordas com 
acabamento em PVC. Capacidade mínima para 04 lugares. Pés com 
sapatas antiderrapantes. Resistente à umidade e de fácil higienização. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE R$ 543,01 2 R$ 1.086,02 

58621 
 

603343 
 

46 MESA SOB MEDIDA PARA SALA DE REUNIÕES (LIVRE POR BAIXO) COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,80X0,90X0,75M (C X L X A), FABRICADA 
EM MDF 15MM, TAMPO COM POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO, 
ACABAMENTO EM PERFIL ERGOSOFT, PÉS DE AÇO PINTADOS COM EPÓXI 
ELETROESTÁTICOS, SAPATAS NIVELADORAS. COR MADEIRA/MARROM 

UNIDADE R$ 1.461,78 
 

2 R$ 2.923,56 

59744 
 

611224 
 

47 Minicâmara Fria Modular para Resfriados Capacidade Liquida Mínima: 
5440 lts Temperatura: +5 ° C até -12° C Unidades Condensadoras: Plug In 

UNIDADE R$ 32.965,44 
 

1 R$ 32.965,44 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

+ Inverter Medidas externas Aproximadas: 345cm de largura x 243 de 
altura x 118cm de profundidade Medidas Internas Aproximadas: 320cm 
de largura x 200cm de altura x 100cm de profundidade Quantidade de 
Portas: 3 portas Tensão: 220V Potência mínima: 1760W Gás: R-290 
Refrigeração- Ar forçado em alumínio Sistema Frost Free Estrutura: 
Painéis PIR pré-pintados Isolamento: Painéis PIR 50mm Alarme: Sensor 
de porta aberta com aviso sonoro Chão interno com estrado plástico Cor: 
preto Itens inclusos: Prateleiras, gancheiras e porta cadeado Marca/ 
Modelo para referência: Zero Grau Minicâmara Modular M6400 – 
Resfriados 

59745 
 

350907 
 

48 Plastificadora laminadora e refiladora, compatível com formatos A4, A5 
e A6, operando em modo quente e frio, com largura máxima de 
passagem de material de 235 mm; equipada com dois rolos de 
laminação, potência de 365 W, velocidade de laminação aproximada de 
250 mm/min e tempo de aquecimento entre 3 e 5 minutos; espessura 
máxima de folhas/plásticos suportada de até 0,5 mm (500 µm); voltagem 
selecionável em 110 V; dimensões externas 16prox. 38 cm (L) × 10 cm (A) 
× 13,5 cm (P), estrutura metálica, peso aproximado 1,3 kg a 2 kg 
conforme versão; inclui cortador de cantos na base da unidade e manual 
de operação. 

UNIDADE R$ 286,68 
 

3 R$ 860,04 

59746 632224 49 Poltrona com capacidade de até 120kg, revestimento em tecido corano 
na cor preta, pés palito em madeira maciça de alta qualidade com leve 
ângulo, medias aproximadas 57 X 60 X 85 cm (P X L X A), medidas do 
acento interno 46 x 41 cm (L X P), altura do encosto 40 cm, acento em 
relação ao chão 45cm, altura do braço em relação ao chão 66cm, pés 
palito de 35cm 

UNIDADE R$ 326,54 2 R$ 653,08 

53465 603930 50 POLTRONA EXECUTIVA ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 865 - 1060 MM 
PROFUNDIDADE TOTAL DA CADEIRA: 700-770 MM LARGURA TOTAL DA 
CADEIRA: 700 MM EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 440 MM 
LARGURA DO ENCOSTO: 430 MM PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO 
ASSENTO: 465 MM LARGURA DO ASSENTO: 475 MM ALTURA DA 
SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 445 - 560 MM COR: PRETA MATERIAL 
ASSENTO: EM COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO MATERIAL 
REVESTIMENTO ASSENTO: BASE ESTOFADA COM MATERIAL DE 
DENSIDADE ENTRE 40 (QUARENTA) A 50 (CINQUENTA) KG/M3 TINTA 
UTILIZADA: PARA A PINTURA É EM PÓ, DO TIPO HÍBRIDA (POLIÉSTER - 
EPÓXI), MATERIAL ENCOSTO: ENCOSTO COM ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO EXTERNA INJETADA EM POLIAMIDA 6.0 COM 30% DE 
FIBRA DE VIDRO NA COR PRETA. ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA 
INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA. POSSUI 
CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE FORMA À PERMITIR A 
ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES DORSAL E LOMBAR, REVESTIMENTO EM 
TELA 100% POLIÉSTER FIXADA NA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
INTERNA POR GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO. MATERIAL 
APOIO DE BRAÇOS: APOIO E CORPO DO BRAÇO FIXOS, INJETADOS EM 
POLIAMIDA 6.0 COM REFORÇO DE 30% DE FIBRA DE VIDRO, NA COR 
PRETA. MATERIAL COLUNA BASE: SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA 
DA CADEIRA POR COLUNA DE MOLA A GÁS. - POSSUI SISTEMA DE 
MONTAGEM NA BASE E NO MECANISMO POR ENCAIXE CONE MORSE. 
MATERIAL BASE: BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM ARANHA 
INJETADA EM POLIAMIDA 6.6 COM REFORÇO DE 30% DE FIBRA DE VIDRO 
DE 5 HASTES NA COR PRETA, APOIADA SOBRE 5 RODÍZIOS DE DUPLO 
GIRO E DUPLO ROLAMENTO COM 65 MM DE DIÂMETRO EM NYLON, 
COM 05 PÉS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MECANISMO SYNCRON DE 4 
ESTÁGIOS COM REGULAGEM DE TENSÃO POR MANÍPULO FRONTAL OU 
MECANISMO SRY, COM INCLINAÇÃO DO ENCOSTO EM DIVERSAS 
POSIÇÕES, EM CONFORMIDADE COM A NR 17 DA PORTARIA N° 3214 DE 
08/06/1978. Quantidade: 01 

UNIDADE R$ 714,09 10 R$ 7.140,90 

53461 603929 51 POLTRONA EXECUTIVA: ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 990-1175 MM. 
LARGURA TOTAL DA CADEIRA: 660 MM. PROFUNDIDADE TOTAL DA 
CADEIRA: 660-780 MM. EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 565 MM. 
LARGURA DO ENCOSTO: 470 MM. LARGURA DO ASSENTO: 500 MM. 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 465 MM. ALTURA DO 
ASSENTO: 470-585 MM. COR: PRETA. MATERIAL ASSENTO: EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO. MATERIAL REVESTIMENTO 
ASSENTO: BASE ESTOFADA COM MATERIAL DE DENSIDADE ENTRE 40 
(QUARENTA) A 50 (CINQUENTA) KG/M3. TINTA UTILIZADA: PARA A 
PINTURA É EM PÓ, DO TIPO HÍBRIDA (POLIÉSTER - EPÓXI). MATERIAL 
ENCOSTO: ENCOSTO COM ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO EXTERNA 
INJETADA EM POLIAMIDA 6.0 COM 30% DE FIBRA DE VIDRO NA COR 
PRETA. ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA. POSSUI CURVATURA 
ANATÔMICA NO ENCOSTO DE FORMA À PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS 

UNIDADE R$ 950,13 10 R$ 9.501,30 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

REGIÕES DORSAL E LOMBAR, REVESTIMENTO EM TELA 100% POLIÉSTER 
FIXADA NA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA POR GRAMPOS COM 
ACABAMENTO ZINCADO. MATERIAL APOIO DE BRAÇOS: APOIO E CORPO 
DO BRAÇO FIXOS, INJETADOS EM POLIAMIDA 6.0 COM REFORÇO DE 30% 
DE FIBRA DE VIDRO, NA COR PRETA. APOIA BRAÇOS E CORPO DO BRAÇO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO TEXTURIZADO NA COR 
PRETA, COM ESTRUTURA VERTICAL EM FORMATO DE "L. MATERIAL 
COLUNA BASE: SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA POR 
COLUNA DE MOLA A GÁS. CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA COR PRETA, DIVIDIDO 
EM 3 PARTES ENCAIXADAS, MATERIAL BASE: BASE GIRATÓRIA 
DESMONTÁVEL COM ARANHA DE 5 HASTES FABRICADA COM TUBOS DE 
AÇO SAE 1010/1020 RETANGULAR 20X30 MM E 1,50 MM DE ESPESSURA 
DE PAREDE, POSSUI SISTEMA DE ENCAIXE DA COLUNA ATRAVÉS DE CONE 
MORSE COM 05 PÉS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MECANISMO 
SYNCRON DE 4 ESTÁGIOS COM REGULAGEM DE TENSÃO POR MANÍPULO 
FRONTAL OU MECANISMO SRY, COM INCLINAÇÃO DO ENCOSTO EM 
DIVERSAS POSIÇÕES. EM CONFORMIDADE COM A NR 17 DA PORTARIA 
N° 3214 DE 08/06/1978. Quantidade: 01 

59747 260118 
 

52 Prateleira industrial em aço inoxidável 304 - tamanho de 2,30 x 0,60 
metros, ideal para cozinhas profissionais e espaços que exigem alta 
resistência e higiene. Estruturada com tubo 40x40mm e 30x20mm, 
garantindo robustez e estabilidade. Fabricada em chapa de 0,8mm de 
espessura, proporciona durabilidade e fácil limpeza, atendendo às 
normas sanitárias. Design funcional para otimização do espaço, 
permitindo armazenamento seguro de utensílios, mantimentos e 
equipamentos. Especificações técnicas: Material: Aço inoxidável AISI 304 
Estrutura: Tubo 40x40mm e tubo 30x20mm Chapa: 0,8mm de espessura 
Acabamento: Polido ou escovado (conforme necessidade) 

UNIDADE R$ 4.293,40 
 

1 R$ 4.293,40 

59748 
 

430284 
 

53 Rádio portátil FM/ AM bluetooth UBS bivolt e pilha- caixa de som 110v/ 
220v vintage antigo retro recarregável. Tipo de produto: eletrônico. 
Dimensões mínimas do produto: 17C x 8L x 10ª centímetros. Interface do 
hardware: bluetooth, cartão de memória, pen drive, USB. Tecnologia do 
sintonizador: FM/AM. Características especiais: antena integrada, leve, 
portátil. Voltagem: 110V/220V. Tipo de fonte de energia: elétrico sem 
fio. Frequência: 1600KHz. Cor: preto. Pilhas e bateria: 4AA e bateria. 

UNIDADE R$ 166,26 
 

1 R$ 166,26 

59749 445214 54 Refrigerador: Capacidade Mínima 1.105 Litros Temperatura: De 5°C até -
5°C Isolamento Térmico: PU Injetado / 60mm Tensão/Frequência: 
220V/60Hz Potência: 600w Gás: R-290 Refrigeração: Ar forçado 
Controlador: Digital Medidas externas Aproximadas: 100cm de largura x 
231de altura x 85cm de profundidade Medidas Internas Aproximadas: 
88cm de largura x 185cm de altura x 68cm de profundidade Estrutura: 
Gabinete em aço minimizado Pintura: Chapa pré-pintada Cor: Preto 
Acabamento: Interno em chapa galvanizada Porta: 1 porta Capacidade 
Interna: Mínimo 70kg distribuídos Chão interno com estrado plástico 
Incluso: Prateleiras, Porta cadeado e dreno Marca/ Modelo para 
referência: Zero Grau Refrigerador 1.105 Litros Cód. 10010887 

UNIDADE R$ 9.611,80 2 R$ 19.223,60 

59750 
 

330252 
 

55 Relógio digital de parede para recepção. Display LED. Dimensões 
mínimas 45cm x 21cm x 2,5cm Números mínimo 7cm. Alimentação 110V. 
Garantia mínima de 12 meses 

UNIDADE R$ 201,25 
 

3 R$ 603,75 

59751 
 

607610 
 

56 Smartphone: Sistema operacional Android 16.0 ou superior. 
Armazenamento interno mínimo de 128 GB. Memória RAM mínima de 6 
GB. Processador octa-core ou superior. Tela mínima de 6,6 polegadas 
FULL HD+. Conectividade 4G ou superior. Câmera traseira mínima de 50 
MP. Câmera frontal mínima de 13 MP. Bateria mínima de 5.000 MAH. 
Dual chip. Carregador bivolt. Garantia mínima de 12 meses 

UNIDADE R$ 1.524,50 
 

9 R$ 13.720,50 

59752 
 

296352 
 

57 Tela de projeção retrátil em formato 4:3 com área de projeção de 244 
cm × 183 cm (120 polegadas), superfície de projeção Matte White 
(branco opaco) com verso preto (blackout), bordas pretas para 
enquadramento da imagem; estrutura de estojo metálico em aço 
carbono com pintura eletrostática, acionamento manual com mola 
interna e sistema de parada multiponto, sem motor elétrico; fixação 
compatível com teto ou parede; superfície de projeção adequada para 
projeção de imagens e vídeos por projetor de vídeo ou 17prox.17w; 
limpeza superficial com pano úmido e sabão neutro. 

UNIDADE R$ 793,14 
 

1 R$ 793,14 

59753 
 

611855 
 

58 Televisão 55 polegadas (SMART TV): resolução ultra 4K, taxa de 
atualização 60Hz, mínimo 3 HDMI, 2 USB, Wi-Fi integrado, áudio 2 X 10 
Watts RMS, controle remoto, kit completo para suporte de parede, cabo 
HDMI 5 metros, garantia de 12 meses 

UNIDADE R$ 2.581,71 
 

1 R$ 2.581,71 

59754 601704 59 Televisão 65 polegadas (SMART TV): Televisor tipo SMART TV, tela LED 
ou superior, tamanho mínimo de 65 polegadas, resolução mínima 4K 
UHD, com conectividade Wi-Fi e Bluetooth, entradas HDMI e USB, 
sistema operacional próprio para aplicativos, bivolt automático, com 

UNIDADE R$ 3.851,47 1 R$ 3.851,47 



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

controle remoto com pilha incluso. Manual de instrução em português. 
Garantia mínima de 12 meses. Item incluso: Suporte de parede para TV 
65 polegadas – Suporte de parede fixo ou articulado compatível com 
televisores de 55 a 75 polegadas, confeccionado em aço reforçado, com 
capacidade mínima de carga de 50 kg, com kit completo para instalação 
(parafusos, buchas e manual). 

59755 
 

608651 
 

60 Tore de água quente 220V, POTÊNCIA 2.500W, RESERVATÓRIO DE NO 
MÍNIMO 7 LITROS, O RESERVATÓRIO ATINGE A TEMPERATURA EM ATÉ 
15 MINUTOS, FABRICADA EM AÇO INOX 304, PAINEL DE DISPLAY LED 
PARA PROGRAMAÇÃO DA TEMPERATURA. 

UNIDADE R$ 2.396,60 
 

5 R$ 11.983,00 

59756 
 

610798 
 

61 Umidificador de ar doméstico, vaporizador ultrassônico, reservatório 
removível de 4,8l alimentação 110/220V, vaporização com autonomia de 
até 7h 

UNIDADE R$ 176,56 
 

16 R$ 2.824,96 

59757 
 

312366 
 

62 Ventilador de Coluna Oscilante, Turbo 6 Pás Premium, Preto, 50 à 60cm, 
127V.  
Base redonda de alta estabilidade.  
Regulagem de altura entre 110 e 125cm.  
Oscilação horizontal automática que pode ser desativada. Inclinação 
regulável.  
Com 3 velocidades.  
Grade em aço.  
Potência mínima: 135 watts.  
Fonte de alimentação: energia elétrica.  
Baixo nível de ruído. 

UNIDADE R$ 271,67 
 

1 R$ 271,67 

59758 346629 63 Ventilador de mesa com hélice de 30cm de diâmetro equipada com 6 
pás, 3 velocidades sistema oscilante e inclinação vertical, motor de 60W 
220V 

UNIDADE R$ 159,35 3 R$ 478,05 

59759 
 

600705 
 

64 Ventilador de Parede Oscilante, 3 Pás Premium, Preto, 60cm, Bivolt.  
Potência mínima: 135 watts.  
Grade em aço.  
Fonte de alimentação: energia elétrica.  
Oscilação horizontal automática que pode ser desativada. Inclinação 
regulável.  
Com chave de parede com 3 velocidades.  
Baixo nível de ruído. 

UNIDADE R$ 273,61 
 

6 R$ 1.641,66 

59760 627719 65 Wafleira elétrica. Potência mínima 1000W. Voltagem 110V. Chapas 
antiaderentes. Garantia mínima de 12 meses 

UNIDADE R$ 198,84 2 R$ 397,68 

59801 607728 66 CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO - BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL 
COM ARANHA DE 05 HASTES, MATERIAL EM NYLON INJETADO NA COR 
PRETA, PERMITINDO GIRO DE 360°; RODÍZIOS NYLON OU POLIURETANO 
COM ESFERAS DE AÇO; SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA 
CADEIRA POR COLUNA DE MOLA A GÁS; MECANISMO COM 3 
ALAVANCAS, FABRICADO EM AÇO COM CORPO PREDOMINANTEMENTE 
DESENVOLVIDO EM CHAPAS DE 3 MM DE ESPESSURA. O MECANISMO 
RECEBE UMA PROTEÇÃO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA E 
REVESTIMENTO ELETROESTÁTICO EPÓXI EM PÓ, QUE GARANTE 
PROTEÇÃO E MAIOR VIDA ÚTIL AO PRODUTO. POSSUI DUAS ALAVANCAS, 
PRODUZIDAS EM POLIAMIDA, QUE FUNCIONAM POR MEIO DE GIRO, 
UMA LOCALIZADA NO LADO DIREITO, QUE COMANDA O ACIONAMENTO 
DA COLUNA A GÁS, PARA REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA, E A 
OUTRA LOCALIZADA NO LADO ESQUERDO, QUE TRAVA E DESTRAVA O 
MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO DO ENCOSTO. O MECANISMO POSSUI OS 
SEGUINTES RECURSOS: MOVIMENTO SINCRONIZADO DE RECLINAÇÃO 
DO ENCOSTO/ASSENTO COM 5 POSIÇÕES DE TRAVAMENTO E RELAÇÃO 
DE INCLINAÇÃO DE 2:1. - SISTEMA DE ANTI-IMPACTO PRESENTE EM 
TODAS AS POSIÇÕES DE TRAVAMENTO DO ENCOSTO, EVITANDO ASSIM 
O IMPACTO REPENTINO DO ENCOSTO NAS COSTAS DO USUÁRIO. PARA 
QUE O SISTEMA SEJA LIBERADO, DEVE-SE SUBMETER O ENCOSTO A UMA 
LEVE PRESSÃO PARA TRÁS ALIADO AO ACIONAMENTO DA ALAVANCA. - 
OPÇÃO DE LIVRE FLUTUAÇÃO, ONDE O ENCOSTO ENCONTRA-SE LIVRE 
PARA MOVIMENTAÇÃO, MANTENDO O MESMO SEMPRE EM CONTATO 
E SOB PRESSÃO COM AS COSTAS DO USUÁRIO. ESSA PRESSÃO PODE SER 
AJUSTADA ATRAVÉS DE UM KNOB NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO. 
APOIO DE CABEÇA O APOIO DE CABEÇA É FABRICADO EM POLIAMIDA 
REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO, ATRAVÉS DO PROCESSO DE INJEÇÃO. 
NA CONFIGURAÇÃO, A SUPERFÍCIE DE CONTATO COM O USUÁRIO É 
FORMADA PELA MESMA TELA DO ENCOSTO, JÁ NA CONFIGURAÇÃO 
SOFT, A SUPERFÍCIE DE CONTATO COM O USUÁRIO É COMPOSTA POR 
UM REVESTIMENTO ATRELADO A UMA ALMOFADA DE ESPUMA 
FLEXÍVEL. ESTA ALMOFADA POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 28 
KG/M³, PODENDO OCORRER VARIAÇÕES NA ORDEM DE +/- 10%, E 
ESPESSURA MÉDIA DE 20 MM. INDEPENDENTE DA OPÇÃO AMBOS 
POSSUEM REGULAGEM DE ANGULAÇÃO DE ATÉ 130°, DE ALTURA 

UNIDADE R$ 1.286,33 40 R$ 51.453,20 
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IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

ABRANGENDO UMA FAIXA APROXIMADA DE 70 MM E DE AVANÇO 
ABRANGENDO UMA FAIXA APROXIMADA DE 50 MM, PERMITINDO QUE 
SEJAM REALIZADOS DIFERENTES AJUSTES DE ACORDO COM O BIÓTIPO 
DO USUÁRIO. SUAS DIMENSÕES SÃO DE APROXIMADAMENTE 170 MM 
DE ALTURA E 300 MM DE LARGURA. ASSENTO CONJUNTO CONSTITUÍDO 
POR COMPENSADO MULTILAMINADO DE MADEIRA COM 15 MM DE 
ESPESSURA. POSSUI PORCAS GARRA INSERIDAS NOS PONTOS DE 
MONTAGEM DA MADEIRA. NA ESTRUTURA DO ASSENTO É FIXADA UMA 
ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL À BASE DE POLIURETANO (PU), 
FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO. ESTA ALMOFADA POSSUI 
DENSIDADE CONTROLADA DE 55 KG/M³, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÕES NA ORDEM DE +/- 10%, E ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. O 
CONJUNTO É REVESTIDO COM TECIDO PELO PROCESSO DE 
TAPEÇAMENTO. SUAS DIMENSÕES SÃO DE APROXIMADAMENTE 500 
MM DE LARGURA E 445 MM DE PROFUNDIDADE, APRESENTANDO EM 
SUAS EXTREMIDADES CANTOS ARREDONDADOS. O ASSENTO AINDA 
POSSUI UMA BLINDAGEM PLÁSTICA FABRICADA PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO EM POLIPROPILENO. APOIA BRAÇOS, COM NO MÍNIMO 5 
POSIÇÕES DE REGULAGEM; LARGURA DA CADEIRA DE NO MÍNIMO 600 
MM. PROFUNDIDADE DA CADEIRA DE NO MÍNIMO 600 MM. ALTURA 
TOTAL DA CADEIRA DE NO MÍNIMO 1200 MM. ALTURA DO ENCOSTO DE 
NO MÍNIMO 630 MM. LARGURA DO ENCOSTO DE NO MÍNIMO 450 MM; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO DE NO MÍNIMO 430 MM. LARGURA DO 
ASSENTO DE NO MÍNIMO 500 MM. LARGURA DO BRAÇO DE NO MÍNIMO 
75 MM. COMPRIMENTO DO BRAÇO DE NO MÍNIMO 200 MM. 
QUALIDADE: OS MATERIAIS EMPREGADOS DEVERÃO SER DE ALTA 
QUALIDADE, E COM ACABAMENTO IMPECÁVEL, SEM FALHAS; OS 
MÓVEIS DEVERÃO SER CONSTRUÍDOS DE MODO A TEREM RESISTÊNCIA 
E ESTABILIDADE, PROPORCIONANDO SEGURANÇA AO EQUIPAMENTO E 
AO USUÁRIO. PRAZO DE GARANTIA DA CADEIRA DE NO MÍNIMO, 05 
(CINCO) ANOS, DEVERÁ POSSUIR LAUDO ERGONÔMICO - NR 17 E LAUDO 
ABNT NBR 13962:2018. 
MODELO DE REFERÊNCIA PLAXMETAL BRIZZA PRESIDENTE 

59802 355589 67 CADEIRA PRESIDENTE COM APOIO DE CABEÇA E REGULAGEM DE 
ALTURA COM 7 VARIAÇÕES, CURSO DE 54MM. REGULAGEM DE 
PROFUNDIDADE COM 4 VARIAÇÕES, CURSO DE 41MM E REGULAGEM DE 
ROTAÇÃO, ENCOSTO BIPARTIDO EM TELA EM POLIÉSTER E NYLON COM 
REGULAGENS INDEPENDENTES. PARTE SUPERIOR DO ENCOSTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA DE CATRACA COM 5 POSIÇÕES 
DE TRAVAMENTO, CURSO DE 55MM. TENSOR DE LOMBAR COM 
REGULAGEM DE PROFUNDIDADE E ALTURA POR SISTEMA DE CATRACA 
COM 4 POSIÇÕES DE TRAVAMENTO, CURSO DE 40MM, MEDINDO NO 
MÍNIMO 70CM DE ALTURA E 50 DE LARGURA. ASSENTO EM TELA DE 
POLIÉSTER COM SLIDER, REGULAGEM HORIZONTAL, CURSO DE 44MM, 
MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM DE LARGURA E 50 CM DE PROFUNDIDADE. 
BRAÇO COM REGULAGEM DE ALTURA E APOIO EM PU, ALTURA DO 
BRAÇO COM 7 REGULAGENS, CURSO DE 75MM. APOIO COM 
REGULAGEM 3D E MOVIMENTO 360°, LARGURA DO BRAÇO MÍNIMA DE 
8,5CM E 25CM DE COMPRIMENTO. MECANISMO SINCRONIZADO COM 
INCLINAÇÃO INDEPENDENTE DO ENCOSTO COM TRAVA EM MÚLTIPLAS 
POSIÇÕES, 3 OPÇÕES DE TRAVA. RELAX + ALTURA DA CADEIRA, 
ESPESSURA DA CHAPA DE AÇO DE NO MÍNIMO 3MM. PISTÃO A GÁS 
CLASSE 3 MEDINDO NO MÍNIMO 19 CM. ARANHA 350MM EM NYLON NA 
COR PRETA. RODÍZIOS PU 60MM. MEDIDAS MÍNIMAS DA CADEIRA: 
ALTURA TOTAL: 125CM, LARGURA BRAÇOS: 65CM, PROFUNDIDADE 
TOTAL: 70CM, LARGURA ENTRE BRAÇOS: 50CM, ALTURA ASSENTO AO 
PISO: 40CM, CAPACIDADE DE PESO PARA 110KG.  PRAZO DE GARANTIA 
DA CADEIRA DE NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) ANOS, DEVERÁ POSSUIR LAUDO 
ERGONÔMICO - NR 17. 
 
MODELO DE REFERÊNCIA BLUME OFFICE NEXO BLM-162 

UNIDADE R$ 1.709,43 4 R$ 6.837,72 

59803 637172 68 MÓDULO PARA TRANSPORTE INTERNO COM 08 LUGARES  
Dimensões: Comprimento Total: 1780mm (+/-30mm), Largura Total: 
915mm (+/-30mm), Altura total da Alça: 1070mm (+/-20mm), Altura do 
apoio de pés até o chão: 285mm (+/-10mm);  
Estrutura metálica: Base para suporte de carga, fabricado para resistir de 
forma estrutural o objeto em sua forma de construção e função, 
fabricado em:  
- Tubo em aço carbono com diâmetro de 1 ¼”x1,90mm  
- Tubo em aço carbono 70x30x1,50mm (cortado a laser com encaixe para 
tubo redondo de 1 ¼” distribuída pela extensão da base para suporte de 
carga no qual recebe a base estrutural para assento).  

UNIDADE R$ 14.900,00 1 R$ 14.900,00 
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- Chapa de aço carbono com espessura de 1,50mm (cortada a laser com 
encaixe para tubo de 1 ¼” e com furos para receber os rodízios).  
Para-choque em material resistente que fica posicionado 
horizontalmente na área frontal e na traseira para amortecer eventuais 
choques e gerar proteção no raio de ação. dos usuários, fabricado em:  
- Tubo em aço carbono com diâmetro de 1 ¼”x1,50mm (Dobrada e 
soldada na estrutura de suporte de carga, travada por “mão francesa” 
fabricada pelo mesmo tubo).  
- Chapa em aço carbono com espessura de 1,90mm (cortada a laser e 
com encaixe para tubo 1 ¼” soldada à peça de para-choque traseiro com 
furos para receber a alça para condutor).  
Apoio para os pés fabricado em:  
- Chapa em aço carbono com espessura de 1,20mm (com detalhes em 
corte a laser ou puncionadas com furos de diâmetro de 08mm somente 
na área de apoio dos pés).  
- Tubo em aço carbono com diâmetro de 7/8”x1,50mm (Requadro).  
- Contendo plataforma 4 plataformas em aço que servem como apoio 
para entrada e saída dos usuários, devem conter batedores plásticos 
(proteção nas laterais) que servem como proteção a pintura.  
Base estrutura para receber o assento fabricado em:  
- Tubo em aço carbono com diâmetro de 1 ¼”x1,50mm (Formando uma 
peça em “U”, para receber dois assentos).  
- Tubo em aço carbono em formato quadrado 20x20x1,50mm (Cortada a 
Laser com encaixe para tubo redondo e soldado a peça em “U” (base 
para assento), peça de união).  
Alça para condutor fabricado em:  
- Tubo em aço carbono com diâmetro 7/8”x1,90mm (Dobrado em forma 
de “U” invertido)  
- Chapa em aço carbono com espessura 1,90mm (Cortada a laser com 
encaixe / apoio para tubo 7/8”, e soldada à alça)  
- Chapa em aço carbono com espessura 1,50mm (Cortada em 45°, com 
função de “mão francesa”)  
- Tubo em aço carbono com diâmetro 5/8”x1,50mm (Dobrada em 
formato retangular, soldado entre a alça, com a função e serventia para 
ser inserida uma bolsa costurada em corino ou tela em poliéster ou 
nylon)  
- Material sintético com fita adesiva na cor preta envolvida na alça para 
condutor.  
Rodas  
- Borracha Termoplástica maciça evitando manutenções. Dureza: 70 
Shore A. (-20ºC a +70ºC). Produzida com revestimento em borracha 
termoplástica e núcleo em polipropileno copolímero recicláveis. O perfil 
da banda de rodagem possui desenho em forma de estrias que permite 
maior aderência em piso externos e internos. Proporciona rodagem 
macia e silenciosa, ótima proteção ao piso, excelente resistência 
química, boa resistência ao desgaste e impactos. Diâmetro do Rodízio 
150mm.  
Assentos  
- Cadeiras tipo concha inteiriça individuas com capacidade de no mínimo 
20 kg confeccionas em polipropileno virgem com sinto de segurança de 
três pontas apoio para os pés, almofada de poliuretano injetado para 
maior conforto e apoio frontal.   
- Sistema de segurança que impede que o transporte se movimente sem 
que o condutor esteja com as duas mãos na guia:  
Características: Fabricado em aço carbono, acoplado ao rodizio modelo 
fixo, obtendo o acabamento do mesmo. O sistema eleva a segurança do 
usuário, pois garante que qualquer movimento do transporte só ocorra 
com a intenção do usuário, evitando acidentes;  
Acompanha: Caixa de som com suporte que se acopla a alça do condutor, 
a prova d'agua com sistema Bluetooth, cartão SD ou cabo P2. O modulo 
para transporte dever ser montado por meio de parafusos métricos; o 
modulo deve ter:  
- 01 Base de suporte de carga;  
- 04 Base estrutural do assento;  
- 01 Alça para condutor;  
- 08 Assentos (com cinto de segurança de 3 pontos e apoio de mão);  
- 02 Sistema de freio com a utilização de acionamento duplo;  
- 02 Rodízios frontais livres;  
- 02 Rodízios fixos;  
- 01 Bolsa tipo guarda volume;  
- 01 Caixa de som com suporte;  



 

Cod 
IPM 

CAT 
MAT 

Item Descrição Unidade Valor Unit. Qtd V. Total 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco 
dias, a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 
produto:  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 
metálicas, conforme normas abaixo, acompanhado dos seguintes 
relatórios de ensaios em nome do fabricante: - Resistencia a Corrosão 
por exposição à Névoa Salina por 1500 horas de exposição - ABNT NBR 
17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - 
Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos 
- ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação da 
espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 
aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril 
cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não 
destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 - 
Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 
- Determinação do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da 
dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de Revestimentos 
Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D 
2794/93(Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos 
químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 
solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; 
chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 
antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012)  
Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados 
dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação 
para apresentação da documentação técnica. 

       R$ 926.537,90 

 
18.11.1 Senhores proponentes, se houver divergências entre o CATMAT/CATSER e o termo de referência, 
prevalecendo as especificações constantes do termo de referência ou outro anexo, portanto, atentar-se 
ao TR antes de ofertar a sua proposta. 
18.11.2 Os quantitativos foram definidos pelas secretarias requisitantes de acordo com as requisições 
(anexo) 694, 664, 685, 666, 682, 670, 672, 674, 684, 679 e 680/2026. 
 
19 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

19.11 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

bem como preencher e enviar o modelo anexo da preposta comercial após declarado 

vencedor do item, com os seguintes campos: 

19.11.1 Valor unitário de cada item e total; 

19.11.2 Marca; 

19.11.3 Modelo;  

19.11.4 Anexar à proposta comercial o catálogo técnico, prospectos ou folders dos equipamentos 

ofertados, contendo as especificações detalhadas, imagens ilustrativas e indicação de 

marca/modelo, para fins de verificação da conformidade com os requisitos solicitados; 

 
20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Secretaria Dotação Órgão Unidade Ação 
Modalidade de 

Aplicação 
Vínculo Ano 

Secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente e Energias 

Renováveis 
1003 11 01 2091 3.44.90.52 1505 2026 

Secretaria de Esporte Lazer e 
Turismo 

801 12 01 2116 3.44.90.52 1501 2026 

Secretaria de Indústria, 
Comércio e Desenvolvimento 

Econômico 

844 
868 

13 01 
2122 
2127 

3.44.90.52 1501 2026 

Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Públicos 

1013 
656 

10 01 2082 
3.44.90.52 
3.33.90.30 

3505 
1505 

2026 

Secretaria de Saúde 366 08 01 2036 3.44.90.52 1304 2026 

Comentado [A1]: Nota Explicativa: Deve a autoridade 

adequar redação do item em conformidade ao objeto licitado 

e ao critério de julgamento já estabelecido no edital. 



 

503 
906 

02 
02 

2057 
2037 

2518 
32518 

Secretaria de Educação e 
Cultura 

195 
207 
217 
263 
296 
353 

07 

01 
02 
02 
03 
03 
03 

2021 
2033 
2034 
2023 
2025 
2163 

3.44.90.52 

1107 
1505 
1505 
1505 
1505 
1505 

2026 

Secretaria de Assistência Social 

918 
922 
923 
927 
975 
977 
980 
981 

09 

02 
02 
02 
02 
01 
01 
02 
02 

2158 
2072 
2072 
2078 
2060 
2067 
2072 
2078 

3.44.90.52 

3940 
3956 
3501 

32937 
1505 
1505 
1505 
1505 

2026 

Secretaria de Administração e 
Finanças 

949 
132 

06 01 2016 3.44.90.52 
1505 
1501 

2026 

 
Entre Rios do Oeste, PR, em 08 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________ 
LUCIANO ANDRÉ SCHAEFER 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos 


